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COMUNICADO OFICIAL 

 

Na qualidade de Presidente da Comissão Eleitoral do Quinto Constitucional 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Pernambuco (OAB/PE), venho a público 

informar que, em razão de decisão monocrática proferida pelo Conselheiro Federal Thiago 

Pires de Melo, houve revisão na composição da lista sêxtupla destinada ao preenchimento 

da vaga de Desembargador(a) do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). 

A nova lista sêxtupla foi formada em estrita observância aos termos 

editalícios em vigor, que preveem a paridade de gênero e a aplicação das cotas raciais, 

incluindo 1 (uma) mulher negra e 1 (um) homem negro. Com isso, a advogada Ana Paula 

Azevedo (negra) foi incluída, substituindo a advogada Taciana Castro. 

A composição revisada da lista sêxtupla é a seguinte: 

 • Adriana Caribé Bezerra Cavalcanti: 6.273 votos 

 • Carlos Gil: 5.983 votos 

 • Diana Câmara: 5.293 votos 

 • Ana Paula Azevedo: 5.213 votos 

 • Alexandre Bartilotti: 4.429 votos 

 • Paulo Artur Monteiro: 976 votos 

A lista definitiva será encaminhada ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco (TJPE), após a homologação em sessão do Conselho Seccional da OAB/PE 

designada para às 09:00h desta quinta-feira (21.11.2024), respeitando todos os requisitos 

e prazos estipulados, para a continuidade do procedimento de escolha do(a) novo(a) 

Desembargador(a). 

Reafirmo que a Comissão Eleitoral da OAB/PE permanece empenhada em 

conduzir o processo com a máxima transparência, imparcialidade e respeito às normas 

institucionais, assegurando que os critérios de legalidade, inclusão e ética profissional 

sejam observados em sua totalidade. 

Recife, 21 de Novembro de 2024 

 

DELMIRO DANTAS CAMPOS NETO 

Presidente da Comissão Eleitoral da Seccional Pernambuco para o Quinto 

Constitucional do TJPE 2024 


